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EMENTÁ: Dispõe sobre critérios de admissão
dos Agentes Comunitários de Saúde e de

combate a Endemias, cria os respectivos cargos
de agentes e determina outrus providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de
Poção, Estado de Pernambuco, aprouou a segulnte L E I:

PROPOE:

Art. 1o - Ficam criados, no âmbito da estrutura administrativa da

Prefeitura Municipal de Poção, Estado de Pernambuco, vinculados a Secretaria de

Saúde, 32 (trinta e dois) cargos, efetivos, de agentes Comunitários de Saúde e l0 (dez)

cargos, efetivos, de Agentes de Combate às Endemias, com vencimentos mensal de

410,00 (quatrocentos e dez reais), que serão providos por meio de processo seletivo
publico, de provas ou provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade de

suas atribuições e requisitos específicos para sua afuação, nos termos do § 4' do art.

198 da Constituição Fedçral e que atenda aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência.

§ 1" - Os ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de
Saude e Agentes de Combate às Endemias, teráo suas atividades
regulamentadas pela Lei Federal n" 1 1.350, de 05 de outubro de 2A06
e regime jurídico estatutário nos termos da Lei Municipal no
24A I 1eeo.

§ 2" - Além das hipóteses previstas no § 1" do art. 41 e no §
4" do art. 169 da Constituiçáo Federal, o servidor que exerça funções
de Agente Comunitário de Saude e Agentes de Combate às Endemias,
poderá perder o cargct'em caso de descumprimento dos requisitos
específicos, fixados na forma da lei Federal n" 1 1 35A l2006.
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§ 3o - Após o praeo estipulado no art. 2" da Emenda
Constitucional no 51, de L4 de' fevereiro de 2006, somente poderáo ser
admitidos Agentes Comunitários de Saude e Agentes de Combate às
Endemias, na forma preústa no § 40 do art. 198 da Constituiçáo
Federal, observando o limite de gasto estabelecido na Lei
Complementar de que trata o art. 169 da Constituiçáo Federal.

§ 4" - Os profissionais que em L4 de fevereiro de 2006,
estavam desempenhando as atividades de Agentes Comunitário de
Saude e Agente de Combate às Endemias, perante o MunicÍpio de
Poção, ficam dispensados de se submeterem ao processo seletivo
público a que se refere o § 3" deste artigo, desde que tenham sido
contratados, ou investidos por qualquer outra forma, a partir de
anterior . processo de seleçáo pirblica efetuado por órgáo da
administraçáo publica, na forma com o estabelecido no parágrafo
único do út. 2" da emenda Constitucional n" 51 de 14 de fevereiro de
2006.

§ 5' - Caberá aos órgáos . ou ente da administraçáo direta
do Estado ou Município, certificar, em cada caso, a existência de
anterior processo de seleção publica, para efeito da dispensa referida
no § 4o do art. 1o desta lei, considerando como tal aquele que tenha
sido realizado com observância dos princípios referidos no caput deste
artigo.

Art. 2" - Aos ocupantes dos cargos de Agentes
Comunitârios de Saude e d.e Agentes de Combate ãs Endemiás em
efetivo exercício de sllas atividades, será pago uma gratificaçáo de
periculosidade, no valor correspondente a 2OYo (vinte por cento) do
salário base.

Art. 30 - Os recursos para fazer face êL execuçáo da
presente lei, sáo os previstos orçamentariamente e terão como fonte,
valores específicos repassados pelo Governo Federal e outros próprios
do Município, quando aqueles se apresentarem como insuficientes.

Art. 4" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.
a

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.
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